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1.

1.

Decisão proferida pelo Ministro Relator FLÁVIO DINO, em 26.02.2025, na Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental 854. Parecer de força executória complementar. Esclarecimento de dúvida sobre a

necessidade de publicização das atas das emendas de bancadas (RP 7) referentes aos anos de 2024 e anteriores

para retomada da execução.

DA CONSULTA: DEFINIÇÃO DO ALCANCE

Por intermédio de mensagem eletrônica (seq. 211), encaminhada a esta SGCT pela Secretária Especial de Assuntos

Especiais em conjunto com a Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, foi solicitado deste órgão de
contencioso esclarecimento sobre a necessidade de publicização das atas das emendas de bancadas (RP 7) referentes aos anos

de 2024 e anteriores, para fins de retomada da execução desta modalidade de emenda parlamentar.

2. A dúvida teve por origem interpretações legítimas e razoáveis decorrentes da decisão 02.12.2024, no sentido de que

essa obrigação de publicização ficaria restrita ao exercício de 2025 e seguintes. Essa, aliás, era a interpretação do órgão consulente,
veja-se:

3.

"Com efeito, consoante o relato, o entendimento que se tinha das decisões do STF (ADPF 854) era o de que a

exigência de que as indicações de beneficiários fossem registradas em atas das bancadas estaduais

atingiria apenas emendas RP7 relativas ao exercício 2025 e seguintes, e não àquelas emendas de exercícios

anteriores. Esse cenário inclusive foi registrado no Plano de Trabalho notoriamente homologado pelo STF."

deInclusive, no PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00446/2024/SGCT/AGU, responsável pelo ateste
executoriedade da decisão de 02.12.2024, nada foi dito a respeito da necessidade de publicização das atas no Portal da Transparência

para retomada da execução das emendas de bancadas referentes ao ano de 2024 e a anteriores. Confira-se:

4

EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS (RP 6) E DE BANCADA (RP 7) REFERENTES A2024 E

EXERCÍCIOS ANTERIORES - RETOMADA DA EXECUÇÃO, RESSALVADO,QUANTOÀ
DESTINAÇÃO A ONGS, O ITEM 8

27. Sobre as demais "emendas individuais" e "emendas de bancada" (RP 7) de exercícios relativos a 2024e

anteriores, o item 7 do dispositivo esclarece que não remanescem obstáculos à retomada de sua execução,

observadas as disposições legais pertinentes e a ressalva constante no item 8 (detalhado abaixo), que condiciona

o seguimento da execução das emendas destinadas a ONGs e entidades do terceiro setor à deliberação motivada

do ordenador de despesas competentes, observadas: a inexistência de irregularidade já detectada, as regras

legais e o que segue nos itens seguintes da decisão.

Todavia, a decisão de 26.02.2025 exigiu, para fins de retomada da execução das emendas de bancada relativas aos

anos de 2024 e anteriores, a publicização das atas das bancadas no Portal da Transparência, além do registro nas respectivas

atas dos autores/proponentes/apoiadores/solicitadores. Sobre este aspecto, confira-se excerto deste decisum, com destaque para o
ponto objeto de dissenso:

19. Friso que, em relação às "emendas de comissão" e às "emendas de bancada", as ações planejadas pelos

Poderes Executivo e Legislativo devem considerar a necessidade de

autores/proponentes/apoiadores/solicitadores constarem em Ata, conforme decisão de 02/12/204 (e-doc. 1.006

da ADPF 854). Tais proponentes podem ser parlamentares individualmente ou em grupo.

(...)

21. Ressalto que, havendo homologação do Plano pelo Plenário, não subsistem empecilhos para a execução

das emendas parlamentares ao Orçamento de 2025, bem como as relativas a exercícios anteriores,

SALVO:

(...)

e) "Emendas de comissão" e "de bancada" em relação às quais não haja aprovação ou convalidação

registrada em Atas de reunião das Comissões e das Bancadas, respectivamente, com a identificação do

parlamentar solicitante/apoiador e de sua destinação. As referidas Atas devem estar devidamente

publicadas no Portal da Transparência; e










